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ANEXO I 

02. –   TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

02.101 –   TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 
REDUÇÃO 

ORÇAMENTO FISCAL 

AÇÃO NATUREZA ID USO FONTE DETALHADO TOTAL 

01.122.6005.8517.0019 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS – 
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL – PLANO 
PILOTO 

     

REF.: 000125  33.90.39 0 100 12.000,00 12.000,00 

01.032.6005.2386.0001 MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE EXERNO – TRIBUNAL DE 
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL – PLANO PILOTO 

     

REF.: 004247  33.90.35 0 100 10.000,00 10.000,00 
       
     TOTAL 22.000,00 

ANEXO II 

02. –   TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

02.101 –   TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 
ACRÉSCIMO 

ORÇAMENTO FISCAL 

AÇÃO NATUREZA ID USO FONTE DETALHADO TOTAL 

01.122.6005.8517.0019 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS – 
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL – PLANO 
PILOTO 

     

REF.: 000125  33.90.92 0 100 12.000,00 12.000,00 

01.032.6005.2386.0001 MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE EXERNO – TRIBUNAL DE 
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL – PLANO PILOTO 

     

REF.: 004247  33.80.41 0 100 10.000,00 10.000,00 
       
     TOTAL 22.000,00 
 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA-SEGEDAM Nº 11, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014 

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da atribuição delegada no inciso I 

do art. 1º da Portaria-TCDF n.º 120, de 20 de fevereiro de 2013 e na Lei-DF nº 5.164, de 26 de 

agosto de 2013, tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 64/2014-e, resolve: 

Art. 1º Aprovar, na forma dos quadros anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da 

Despesa do Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprovado pela Portaria-Segedam nº 1/2014, 

de 7 de janeiro de 2014, de acordo com a Lei nº 5.289, de 30 de dezembro de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 256 DE 29 DE SETEMBRO DE 2014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da compe-

tência que lhe confere o inciso I do art. 84 do Regimento Interno, à vista do disposto no art. 54 

combinado com o art. 55, § 2º da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e de acordo 

com o contido no processo n.º 14511/2014, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO DISTRITO FEDERAL referente ao 2º quadrimestre de 2014, conforme anexo. 

Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

INÁCIO MAGALHÃES FILHO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 289, de 12 de agosto de 2014, publicada no DODF nº 185, de 05 de setembro de 

2014, página 31, ONDE SE LÊ: “...no período de 04/08/2014 a 04/02/2015...”, LEIA-SE: “...

no período de 18/08/2014 a 04/02/2015...”.
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